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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Porto Esperidião 

 
PORTARIA n° 013/2017, 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA 
PROFESSORES DO MUNICIPIO DE PORTO ESPERIDIÃO. 

 

 O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

 CONSIDERANDO, o Art. 52, da Lei Complementar 017/2003 de 15 de Dezembro 

de 2003 e Art. 98, da Lei Complementar 016/2003 de 15 de dezembro de 2003. 
RESOLVE: 

 Art. 1º – Conceder, a partir de 02 de janeiro de 2017, 30 dias de férias aos 

professores e funcionários abaixo relacionados. 

 Nivia Augusta Cardoso – matricula 1632, período aquisitivo 02/09/2015 a 01/09/2016. 

 Nivia Augusto Cardoso – matricula 989, período aquisitivo 01/07/2015 a 30/06/2016. 

 Rosimeire Leite Damasio – matricula 240, período aquisitivo 09/03/2015 a 08/03/2016. 

 Rosimeire Leite Damasio – matricula 280, período aquisitivo 05/02/2015 a 04/02/2016. 

 Helvia Novakc – matricula 886, período aquisitivo 17/02/2014 a 16/02/2015. 

 Helvia Novakc – matricula 1238, período aquisitivo 08/02/2014 a 07/02/2015. 

 Carla Cristina Maia da Silva – matricula 289, período aquisitivo 01/02/2015 a 

31/01/2016. 

 Jair Calimerio – matricula 98, período aquisitivo 01/08/2015 a 31/07/2016. 

 Jair Calimerio – matricula 310, período aquisitivo 01/02/2015 a 31/01/2016. 

 Cleuza Aparecida dos S. G. da Silva – matricula 246, período aquisitivo 10/03/2015 a 

09/03/2016. 

 Mauro André Lopes – matricula 885, período aquisitivo 09/02/2015 a 08/02/2016. 

 Edilson Barbosa de Oliveira – matricula 188, período aquisitivo 31/03/2015 a 

30/03/2016. 

 Maricelia Francisco dos Santos – matricula 253, período aquisitivo 10/03/2014 a 

09/03/2015. 
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 Sonia Aparecida Baldoino Robelo – matricula 242, período aquisitivo 10/03/2015 a 

09/03/2016. 

 Gilson Petter da Silva Oliveira – matricula 406, período aquisitivo 24/02/2015 a 

23/02/2016. 

 Jamilton Marques da Silva – matricula 389, período aquisitivo 01/01/2016 a 

31/12/2016. 

 Joana Novaes – matricula 1008, período aquisitivo 14/09/2015 a 13/06/2016. 

 Rosimar Gomes Ferreira – matricula 353, período aquisitivo 24/042015 a 23/04/2016. 

 Vilma Aparecida Rosa Gonçalves – matricula 234, período aquisitivo 01/03/2015 a 
28/02/2016. 

 Celina Batista de Oliveira – matricula 545, período aquisitivo 24/03/2014 a 

23/03/2015. 

 Vanderlei Rodrigues dos Santos – matricula 50, período aquisitivo 03/01/2015 a 

02/01/2016. 

 Gregório Massai – matricula 29, período aquisitivo 14/07/2015 a 13/07/2016. 

 Maria Romão – matricula 352, período aquisitivo 30/04/2014 a 29/04/2015. 

 Marlene Martins Deusdara Torquato – matricula 348, período aquisitivo 19/04/2015 a 

18/04/2016. 

 Lucila Salvaterra de Assunção– matricula 06, período aquisitivo 05/10/2014 a 

04/10/2015. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 

04 de janeiro de 2016. 

 
 

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 


